
 

 
 

 

 

OF GP Nº 1237 /2026 

 

                                                                                        Cuiabá, 30 de março de 2026. 

 

 

A Sua Excelência, a Senhora 

Vereadora PAULA PINTO CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

 

NESTA 

 

Senhora Presidente. 

 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos Dignos Vereadores 

a Mensagem nº 24 /2026 com à Proposta de Lei que “INSTITUI O PROGRAMA 

“SIMININO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida análise deste Parlamento 

municipal. 

 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ABILIO BRUNINI 

Prefeito de Cuiabá 
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MENSAGEM Nº 24/2026 

 

  

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos Dignos 

Vereadores a Mensagem nº 24/2026 com a Proposta de Lei que “INSTITUI O 

PROGRAMA 'SIMININO' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida 

análise e deliberação deste Parlamento municipal. 

 

A presente proposição legislativa tem como objetivo instituir o 

Programa "Siminino", uma iniciativa de caráter socioeducativo e de convivência 

voltada para a promoção da inclusão social, proteção e desenvolvimento integral 

de crianças e adolescentes do sexo masculino, com idades entre 6 (seis) e 14 

(quatorze) anos, que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social 

em nosso município. 

 

A criação deste programa baseia-se na imperiosa necessidade de 

estender as políticas públicas de proteção social ao público masculino 

infantojuvenil, garantindo-lhes segurança de acolhida, fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários, e o desenvolvimento de potencialidades no 

contraturno escolar.  

 

O programa oferecerá atividades de esporte, lazer, saúde, cultura, 

cidadania, educação ambiental e artes, atuando de forma incisiva na prevenção 

e combate à exploração do trabalho infantil, ao abuso sexual e à evasão escolar. 

 

A principal inspiração e alicerce para a viabilidade e sucesso desta 

iniciativa é o já consagrado Programa Siminina. Com mais de 15 anos de 

atuação no município, o Siminina consolidou-se como uma política pública de 

excelência, transformando a vida de milhares de meninas cuiabanas.  
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O sucesso do programa tradicional é evidenciado pela sua 

capacidade de realizar a proteção social contínua, afastando as assistidas de 

possíveis violências, do trabalho infantil e da evasão escolar, por meio de 

atividades socioeducativas e artísticas. 

 

A nossa gestão tem o compromisso não apenas de manter e ampliar 

o Programa Siminina, mas também de replicar os seus expressivos resultados 

positivos para os meninos de nossa capital. Acreditamos firmemente na 

possibilidade de repetição do bom resultado já alcançado, proporcionando aos 

meninos as mesmas oportunidades de formação cidadã e protagonismo juvenil. 

 

Para assegurar a efetividade da proposta, o "Siminino" contará com 

uma estrutura multidisciplinar e será implantado inicialmente por meio de uma 

unidade matriz piloto, permitindo o aprimoramento da metodologia antes de sua 

expansão para as demais regionais do município. 

 

Diante da relevância social da matéria, que visa assegurar os direitos 

fundamentais das nossas crianças e adolescentes, contamos com o apoio de 

Vossa Excelência e dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Na oportunidade, apresentamos os nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ABILIO BRUNINI 

Prefeito de Cuiabá 
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PROJETO DE LEI Nº   DE     DE 2026 

 

Institui o Programa “SIMININO” e dá outras 

providências 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá – MT, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E OBJETIVOS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cuiabá, o Programa 

"Siminino", de caráter socioeducativo e de convivência, com o objetivo geral de 

promover a inclusão social, a proteção e o desenvolvimento integral de crianças 

e adolescentes do sexo masculino em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Art. 2º O Programa "Siminino" tem como objetivos específicos:  

I. garantir a segurança de acolhida e de convívio, ampliando as trocas 

culturais e de vivências para o desenvolvimento do sentimento de 

pertencimento e identidade;  

II. oferecer atividades de esporte, lazer, saúde, cultura, cidadania, educação 

ambiental e artes, no contraturno escolar;  

III. prevenir e combater a exploração do trabalho infantil, o abuso e a 

exploração sexual, bem como a evasão escolar;  

IV. ofertar acompanhamento psicossocial contínuo aos participantes e aos 

seus respectivos grupos familiares;  

V. fortalecer os vínculos familiares e comunitários, estimulando a 

participação da família no processo de desenvolvimento do participante;  

VI. estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades e talentos, 

propiciando a formação cidadã e o protagonismo juvenil. 
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CAPÍTULO II 

DO PÚBLICO ALVO E DOS CRITÉRIOS DE ACESSO 

Art. 3º O Programa "Siminino" destina-se ao atendimento de crianças 

e adolescentes, do sexo masculino, com idade entre 6 (seis) e 14 (quatorze) 

anos. 

Art. 4º Constitui público prioritário para o ingresso no Programa a 

criança e/ou o adolescente que se encontre em:  

I. situação de vivência de violência e/ou negligência; 

II. situação de trabalho infantil; 

III. defasagem escolar superior a 2 (dois) anos; 

IV. membro de famílias beneficiárias de programas de transferência de 

renda. 

Art. 5º O ingresso no Programa dar-se-á mediante matrícula, cujos 

requisitos mínimos são:  

I. apresentação de certidão de nascimento ou documento de identidade 

oficial; 

II. inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico) e respectivo Número de Identificação Social 

(NIS); 

III. comprovante e declaração de frequência regular na rede de ensino; 

IV. termo de compromisso e autorização assinado pelos pais ou 

responsáveis legais. 

Parágrafo único: A matrícula no Programa “Siminino” deverá ser 

realizada, preferencialmente, no início do ano letivo, devendo ser respeitada o 

número de vagas de cada unidade. 

 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500320032003700360038003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
 

 

 

Art. 6º O desligamento do participante ocorrerá nas seguintes 

hipóteses:  

I. por solicitação formal dos pais ou responsáveis legais;  

II. por mudança de domicílio;  

III. ao completar 15 (quinze) anos de idade, devendo ser encaminhado, 

sempre que possível, a programas de aprendizagem ou qualificação 

profissional;  

IV. por evasão injustificada, caracterizada por 15 (quinze) faltas 

consecutivas, após esgotadas as tentativas de busca ativa pelos técnicos 

equipe técnica;  

V. por solicitação do Poder Judiciário, do Ministério Público ou do Conselho 

Tutelar. 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO, ESTRUTURA E VINCULAÇÃO 

 

Art. 7º O Programa "Siminino" será vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão (SMSOCIAL) órgão gestor 

da política de assistência social, ou ao órgão congênere que a suceder, sendo 

este o órgão responsável pela implantação, coordenação, estruturação, 

execução, monitoramento e acompanhamento. 

Art. 8º O Programa “Siminino” será executado no período matutino 

das 8h às 11h, e no período vespertino das 13h às 16h, respeitando o contraturno 

das atividades escolares dos participantes. Devendo ainda ser respeitado o 

número de vagas disponíveis. 

Art. 9º A coordenação do Programa “Siminino” terá estrutura 

administrativa composta de acordo com a implantação e a ampliação do 

programa e será regulamentado por decreto do chefe do executivo municipal.  

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500320032003700360038003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
 

 

 

Parágrafo único: cada unidade do Programa “Siminino” deverá ser 

composta por no mínimo 02 (dois) monitores, 01 (um) educador físico, 01 (um) 

auxiliar de serviços gerais e 01 (um) cozinheiro. 

Art. 10 Com o objetivo de preservar a identidade visual do Programa 

“Siminino” o logotipo do programa e padronização visual da marca deverá ser 

constituída nas cores verde e amarela. 

Art. 11 A unidade do Programa “Siminino” contemplará espaço físico 

que permita a interação entre os participantes, proporcionando-lhes segurança 

e sociabilidade, com recursos e materiais necessários para a execução das 

ações. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 12 São direitos do participante do Programa:  

I - ser respeitado por todos os integrantes do Programa;  

II - ter suas características individuais respeitadas e valorizadas; 

 III - ter seus princípios religiosos respeitados; 

 IV - ser orientado diante de suas dificuldades; 

 V - ser sempre ouvido pela equipe técnica; 

 

Art. 13 São deveres do participante:  

I. comparecer com assiduidade e pontualidade às atividades, justificando 

eventuais ausências; 

II. manter a frequência escolar regular;  

III. zelar pela conservação do espaço físico, dos materiais e do uniforme 

recebido;  

IV. tratar com urbanidade e respeito os demais participantes, a equipe técnica 

e a comunidade. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, deverá estabelecer a 

identidade visual do Programa, respeitando os princípios da administração 

pública. 

Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do 

Fundo Municipal de Assistência Social, suplementadas se necessário. 

Art. 16 Para a implantação e execução das atividades previstas nesta 

Lei a administração pública municipal poderá firmar instrumentos jurídicos de 

convênios e de parceria com entidades, nos termos estabelecidos pelo 

ordenamento jurídico. 

Art. 17 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, mediante Decreto 

e respectivo Regimento Interno, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados de 

sua publicação. 

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,       de     de 2026. 

 

 

ABILIO BRUNINI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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